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N~ 4/Atas

Publicitação de deliberações da Câmara Municipal

Reunião ordinária de 11 de março de 2015

Maria do Céu de Oliveira Antunes Albuquerque, Presidente da Câmara Municipal de
Abrantes, torna público, nos termos do art9 56~ da Lei ~ 75/2013, de 12 de setembro, que a
Câmara Municipal reuniu no dia 11 de março de 2015, pelas 09:30 horas, tendo sido
tomadas as seguintes deliberações:

• Por maioria, com o voto contra da Vereadora Elza Vitório, aprovado o Relatório de
Avaliação do Direito de Oposição relativo a 2014.

• Por maioria, com a abstenção da Vereadora Elza Vitório e o voto contra do Vereador
Avelino Manana, aprovada a assunção de compromisso plurianual para abertura do
referido procedimento para “Fornecimento de Energia Elétrica para o Centro
Comercial Millenium, no âmbito do projeto Bairro Convida”, no âmbito da
Autorização Prévia dada pela Assembleia Municipal.

• Por unanimidade, adjudicada a “Aquisição de Serviços de Limpeza dos Edifícios
Municipais”, à firma “Nova Serviços, Lda.”.

• Por unanimidade, ratificado o despacho do Vice-Presidente da Câmara que aprovou o
parecer prévio vinculativo referente à aquisição de serviços para a utilização de
“Plataforma Eletrónica de Contratação Pública”.

• Por maioria, com a abstenção da Vereadora Elza Vitório, aprovado o pedido de
parecer prévio vinculativo para a aquisição de serviços para elaboração do “Projeto
de Restauro, Reabilitação, Remodelação e Ampliação do Edifício Carneiro para a
Instalação do Núcleo de Arte Contemporânea Charters de Almeida em Abrantes”.

• Por unanimidade, perdoada a dívida de renda e respetivos juros, referente aos meses
de outubro de 2014 a fevereiro de 2015, no valor total de 128,70€, e deliberada a
suspensão do processamento das faturas para pagamento da renda com efeitos a
março de 2015, a arrendatário de habitação social.

• Por unanimidade, aprovada a minuta do protocolo de cedência precária de
instalações do Município de Abrantes sitas na Rua Encosta da Ribeira, em Fontes
(Antiga EBM de Fontes) à junta de Freguesia de Fontes, para uso da mesma em
benefício da população, delegando-se poderes na Presidente da Câmara para a sua
assinatura.
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• Por unanimidade, autorizada a entrada do subempreiteiro em obra, a pedido da
sociedade comercial CIP — Construção, S.A., adjudicatária da empreitada de
“Construção da Unidade de Saúde Familiar de Abrantes”.

• Por unanimidade, aprovados os termos propostos na informação n2 02/2015 CD do
Chefe da Divisão de Ordenamento e Gestão Urbanística, acerca da operação de
loteamento com obras de urbanização, em nome de Pegoconstroi, Lda.

• Por unanimidade, reconhecer a caducidade da licença titulada pelo Alvará de
Loteamento n2 11/2000, em nome de Agrupol — Imobiliária, Lda..

• Por unanimidade, autorizar a cedência do espaço Mercado Criativo Associação de
Estudantes do Agrupamento de Escolas N~ 2 de Abrantes, bem como o apoio
solicitado, assim como a dispensa total do pagamento de taxas, no valor de 85,70€.

• Por unanimidade, autorizada a cedência do espaço Mercado Criativo Tagus —

Associação para o Desenvolvimento Integrado do Ribatejo Interior, mediante a
dispensa total do pagamento de taxas, no valor de 32,34€.

• Por unanimidade, ratificado o despacho da Presidente da Câmara que aprovou a
suspensão por um ano da atividade da feirante Maria Alice Henriques de Oliveira
Antunes, no lugar de terrado n.2 102, do mercado semanal da Abrantes.

Da reunião foi lavrada ata, que se encontra aprovada em minuta, com exceção das
intervenções dos elementos do executivo não determinantes de deliberação.
O conteúdo integral das intervenções, dos assuntos sobre os quais foi tomado conhecimento
e das deliberações constará da respetiva ata que poderá ser consultada no site da Câmara
Municipal (www.cm-abrantes.pt) e nos serviços municipais logo após a sua aprovação na
íntegra e assinatura

Mais se torna público que, no edital relativo à publicitação das deliberações tomadas na
reunião de 3 de fevereiro, na parte que diz respeito ao valor do apoio à Junta de Freguesia
de Fontes para aquisição de abrigo de passageiros, onde consta “1.1468,62€” deve ler-se
“1.468,62€”.

E para constar se publica o presente Edital, o qual vai ser afixado nos lugares do costume.

Abrantes, 12 de março de 2015

te
Maria do Céu de Oliveira Antunes Albdq9erque
Presidente da Câmara
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